
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados,
em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da
ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração
de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de
pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d”
do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços,
as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em
ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme
disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado
vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o
fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o
melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual
18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da
Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da
licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15 do
Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a
vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a
preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso
nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
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18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO
desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001 ACARBOSE COMPRIMIDO 100mg 1.300,00 UND EMS R$ 1,42 R$ 1,22 -
14,08

EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0002 ACETILCISTEÍNA GRANULADO 200mg,
ENVELOPE 5g 69.000,00 UND EMS R$ 1,49 R$ 0,55 -

63,09

MEDITON
FARMACEUTICA
LTDA

0003 ACICLOVIR COMPRIMIDO 200mg 14.600,00 UND RANBAXY R$ 3,21 R$ 0,20 -
93,77

NSA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

0004 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO COMPRIMIDO
100 MG 159.000,00 UND IMEC R$ 0,48 R$ 0,05 -

89,58

COMERCIAL
CIRURGICA
RIOCLARENSE
LTDA...

0005 ÁCIDO ASCÓRBICO COMPRIMIDO
500mg 47.300,00 UND NATULAB R$ 0,46 R$ 0,17 -

63,04

EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0006 ALBENDAZOL COMPRIMIDO
MASTIGÁVEL 400mg 39.000,00 UND PRATI R$ 1,06 R$ 0,38 -

64,15

MCW PRODUTOS
MÉDICOS E
HOSPITALARES
LTDA.

0007 ALOPURINOL COMPRIMIDO 100mg 17.000,00 UND PRATI R$ 0,23 R$ 0,15 -
34,78

STOCK MED
PRODUTOS
MEDICO-
HOSPITALARES
LTDA

0008 AMANTADINA, CLORIDRATO
COMPRIMIDO 100mg 1.100,00 UND EUROFARMA R$ 0,53 R$ 0,48 -9,43

NSA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

0009 AMIODARONA, CLORIDRATO
COMPRIMIDO 100mg 11.000,00 UND GEOLAB R$ 0,78 R$ 0,44 -

43,59

EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0010 AMIODARONA, CLORIDRATO
COMPRIMIDO 200mg 18.000,00 UND RANBAXY R$ 1,01 R$ 0,45

-
55,45

NSA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
EIRELI
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0011 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO
COMPRIMIDO 25mg 167.900,00 UND NEO QUIMICA

155840067 R$ 0,63 R$ 0,10 -
84,13

GALLI E LIOTTO
COMÉRCIO DE
PRODUTOS
HOSPITALARES
LTDA

0012 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO
COMPRIMIDO 75mg 60.500,00 UND CRISTALIA R$ 3,02 R$ 0,48 -

84,11

RECOL
DISTRIBUICAO E
COMERCIO
LTDA*

0013 AMOXICILINA CÁPSULA 500mg 108.500,00 UND UNICHEM R$ 1,01 R$ 0,18 -
82,18

NSA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

0014 AMPICILINA CÁPSULA 500mg 4.900,00 UND PRATI R$ 0,70 R$ 0,43 -
38,57

MCW PRODUTOS
MÉDICOS E
HOSPITALARES
LTDA.

0015 ANLODIPINO COMPRIMIDO 10mg 50.000,00 UND CIMED R$ 0,83 R$ 0,07 -
91,57

INOVAMED
HOSPITALAR
LTDA

0016 ANLODIPINO COMPRIMIDO 5mg 44.000,00 UND GEOLAB R$ 1,22 R$ 0,04 -
96,72

INOVAMED
HOSPITALAR
LTDA

0017 ATENOLOL COMPRIMIDO 25mg 24.900,00 UND PRATI R$ 0,20 R$ 0,05 -
75,00

MCW PRODUTOS
MÉDICOS E
HOSPITALARES
LTDA.

0018
ATORVASTATINA CÁLCICA COMPRIMIDO
REVESTIDO
10mg

11.900,00 UND EUROFARMA R$ 1,72 R$ 0,22 -
87,21

NSA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

0019
ATORVASTATINA CÁLCICA COMPRIMIDO
REVESTIDO
20mg

8.800,00 UND CIMED R$ 0,97 R$ 0,27 -
72,16

INOVAMED
HOSPITALAR
LTDA

0020 AZITROMICINA COMPRIMIDO
REVESTIDO 500mg 83.200,00 UND CIMED R$ 4,97 R$ 0,84 -

83,10

INOVAMED
HOSPITALAR
LTDA

0021 BACLOFENO COMPRIMIDO 10mg 42.000,00 UND PHARLAB R$ 0,93 R$ 0,18 -
80,65

3MED
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0022 BAMIFILINA, CLORIDRATO DRÁGEA
600mg 7.200,00 UND

CHIESI
FARMACEUTICI
SPA

R$ 2,31 R$ 1,96 -
15,15

UNI HOSPITALAR
LTDA

0023 BIPERIDENO, CLORIDRATO
COMPRIMIDO 2mg 28.000,00 UND CRISTALIA R$ 0,26 R$ 0,23 -

11,54

COMERCIAL
CIRURGICA
RIOCLARENSE
LTDA...

0024 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 3mg 45.500,00 UND TEUTO R$ 0,61 R$ 0,13 -
78,69

EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA
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0025 BROMAZEPAM COMPRIMIDO 6mg 26.500,00 UND TEUTO R$ 0,98 R$ 0,21 -
78,57

EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0026 BUPROPIONA, CLORIDRATO
COMPRIMIDO 150 mg 77.900,00 UND EUROFARMA R$ 3,24 R$ 0,39 -

87,96

NSA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

0027 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA +
DIPIRONA COMPRIMIDO (10mg+250mg)14.500,00 UND BELFAR R$ 0,66 R$ 0,38 -

42,42

STOCK MED
PRODUTOS
MEDICO-
HOSPITALARES
LTDA

0028
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA +
PARACETAMOL COMPRIMIDO 10MG +
500MG

6.800,00 UND GEOLAB R$ 1,04 R$ 0,85 -
18,27

EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0029 CABERGOLINA COMPRIMIDO 0,5 MG 500,00 UND RANBAXY R$ 19,83 R$ 4,72 -
76,20

NSA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

0030 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 25mg 226.500,00 UND GEOLAB R$ 0,48 R$ 0,04 -
91,67

STOCK MED
PRODUTOS
MEDICO-
HOSPITALARES
LTDA

0031 CAPTOPRIL COMPRIMIDO 50mg 22.800,00 UND PRATI
DONADUZZI R$ 0,64 R$ 0,08 -

87,50

EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0032 CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO 400mg 65.800,00 UND TEUTO R$ 1,10 R$ 0,52 -
52,73

EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0033 CARVÃO ATIVADO PÓ, POTE 25g 720,00 UND ESTRATTI
VEGETAL R$ 25,57 R$ 12,90 -

49,55

ESTRATTI
VEGETALI
FARMÁCIA E
MANIPULAÇÃO
EIRELI

0034 CETOCONAZOL COMPRIMIDO 200mg 14.900,00 UND
PRATI
DONADUZZI R$ 0,69 R$ 0,30

-
56,52

INOVAMED
HOSPITALAR
LTDA

0035 CETOPROFENO CÁPSULA 50mg 18.200,00 UND EMS R$ 1,05 R$ 0,49 -
53,33

3MED
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0036
CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO
COMPRIMIDO
10mg

25.300,00 UND CIMED R$ 0,66 R$ 0,10 -
84,85

INOVAMED
HOSPITALAR
LTDA

sexta-feira, 13 de maio de 2022 Diário Oficial Rondônia, ed. 89 - 173

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/12346
Diário assinado eletronicamente por JOAO DE ARRUDA - Diretor Substituto, em 13/05/2022, às 13:25



0037 CICLOBENZAPRINA, CLORIDRATO
COMPRIMIDO 5mg 19.000,00 UND CIMED R$ 0,50 R$ 0,08 -

84,00

INOVAMED
HOSPITALAR
LTDA

0038 CILOSTAZOL COMPRIMIDO 50mg 16.500,00 UND EUROFARMA R$ 0,56 R$ 0,34 -
39,29

EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
LTDA

0039 CINARIZINA COMPRIMIDO 75mg 5.200,00 UND RANBAXY R$ 0,53 R$ 0,37 -
30,19

NSA
DISTRIBUIDORA
DE
MEDICAMENTOS
EIRELI

0040 CARVEDILOL COMPRIMIDO 6,25mg 30.600,00 UND CIMED R$ 0,65 R$ 0,14 -
78,46

INOVAMED
HOSPITALAR
LTDA

0041 CARVEDILOL COMPRIMIDO 12,5mg 20.600,00 UND CIMED R$ 0,65 R$ 0,12 -
81,54

INOVAMED
HOSPITALAR
LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

14.905.502/
0001-76

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA

RUA, FRANCISCO
FERDINANDO LONZINA, 162
- BELA VISTA

ERECHIM -
RS LIA MARTA CIMA 915.111.430-53(54)2106-

8636

29.614.830/
0001-90

MEDITON FARMACEUTICA
LTDA AV BRASIL 98 , CENTRO,-

PATO
BRANCO -
PR

RODRIGO KIENEN 077.254.689-43 (46)3224/
2996

34.729.047/
0001-02

NSA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

R MIRIAN FERREIRA , 81 -
ALVORADA

VILA VELHA
- ES

ADELINA MELLO
FONTANA 055.908.087-58

(27) 3359-
4714 /
98845-
8340

67.729.178/
0004-91

COMERCIAL CIRURGICA
RIOCLARENSE LTDA...

Praça Emílio Marconato, ,
1000 ±
Galpão 22 - Núcleo
Residencial
Doutor João Aldo Nassif

JAGUARIUNA
- SP

Joyce Kellen
Teixeira de Lima
Lombardi

358.186.108-96(19) 3522-
5800

94.389.400/
0001-84

MCW PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.

Rod. BR RSC 287, KM
109+500, s/ nº., bairro

Industrial,-

VERA CRUZ
- RS

AUGUSTO
HENRIQUE WEIS 036.915.060-03

51 3740-
1450 /

0800 541
2828

06.106.005/
0001-80

STOCK MED PRODUTOS
MEDICO- HOSPITALARES
LTDA

Av. Paul Harris, Nº 100
Bairro: Centro,-

SANTA
CRUZ DO
SUL - RS

Milton Junior
Mainardi 007.945.350-38(51) 2109-

7027

42.092.374/
0001-24

GALLI E LIOTTO COMÉRCIO
DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

RUA PERNAMBUCO 1647,- ERECHIM -
RS CAMILA LIOTO 036.556.450-82(54)3712-

5630

04.598.413/
0003-32

RECOL DISTRIBUICAO E
COMERCIO LTDA*

RUA SURUBIM, 4925 -
LAGOA

PORTO
VELHO - RO

HERNANDES
SALES GUERRA

045.692.022-68
(69)2181-

9901/
9927/9929
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12.889.035/
0001-02

INOVAMED HOSPITALAR
LTDA

RUA: JOÃO CARUSO, 2115 -
INDUSTRIAL

ERECHIM -
RS Sedinei Stievens 004.421.050-70

(54)3522-
4273 /

2106-7390
29.043.834/

0001-66
3MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

Rua: Francisco Ferdinando
Losina, 229 - BELA VISTA

ERECHIM -
RS

Iuri Renan
Bergamin 012.562.530-8154- 3712-

0427

07.484.373/
0001-24 UNI HOSPITALAR LTDA RUA: ALAGOA, 253 - IPSEP RECIFE - PE

CHRISTIAN
MENDES OLIVEIRA
TAVARES

484.301.613-68
(81) 3472-

7201/
7213

04.162.170/
0001-23

ESTRATTI VEGETALI
FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO
EIRELI

AVENIDA WALDIR FELIZOLA
DE MORAES, 1211. JARDIM
SUMARÉ
,-

ARACATUBA
- SP

FÁBIO COSER
SILVA 137.762.848.54

(18)3621-
7780/ (18)
3621-8506

Protocolo 0028729274

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0037.514038/2020-08
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 523/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DO HELICÓPTERO MARCA SCHWEIZER MODELO 269C-1 (300CBI), DE PROPRIEDADE E OPERADO PELA SECRETARIA
DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
AVISO DE CANCELAMENTO DA ATA
A Superintendência Estadual de Compras eLicitações – SUPEL torna público aos interessados, que foi cancelada a Ata de
Registro de Preços nº 099/2022 publicada no Diário Oficial do Estado – DOE - edição do dia 10/05/2022.
Publique-se no Diário Oficial do Estado.
Porto Velho/RO, 11 de Maio de 2022.
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços /SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINA
Diretora Executiva/SUPEL

Protocolo 0028726922

SEFIN
Portaria nº 372 de 12 de maio de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTA SUBSTITUTA , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Portaria nº 36 de 25 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº 23 de 02/02/2021,
página nº 35/36, considerando o Requerimento SEFIN-GEFIS (0028643334), constante no Processo Sei n° 0030.071588/2022-42.

RESOLVE:
I - CONCEDER ao servidor CRISTIANO PETROLI, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, matrícula nº.

300113901, lotado na Gerência de Fiscalização - GEFIS/SEFIN, o gozo de 01 (um) dia de folga compensatória, no dia
09/05/2022, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de 1° Mesário,
referente às Eleições Municipais de 2020 em Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº.
22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09/05/2022.
LETICIA LARA SANTOS

Secretária de Estado de Finanças Adjunta Substituta
Protocolo 0028751598

Portaria nº 373 de 12 de maio de 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTA SUBSTITUTA , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a

Portaria nº 36 de 25 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO nº 23 de 02/02/2021,
página nº 35/36.

Considerando a necessidade de designação para responder pelo expediente do Núcleo de Gestão de Pessoas, da Secretaria
de Estado de Finanças.

RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora BRENDA LAUREEN BARBOSA ARAUJO , matrícula nº. 300155069, ocupante do cargo de

Direção Superior de Assessora V, para substituir a Chefe de Núcleo VII - NGP/SEFIN, Sra. KASSIA REGINA RODRIGUES SILVA
DE SOUZA, matrícula nº. 300130880, nos períodos de 11/05/2022 a 20/05/2022 e 08/06/2022 a 15/06/2022 , em virtude
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